
CONTRATO DE COMPRA

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si
fazem o MUNICÍPIO DE JAGUARARI e a empresa CARLOS
GILBERTO DE OLIVEIRA.

CONTRATO NO 059-2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI, com sede na Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, CEP 48960-000, na
cidade de Jaguarari/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.988.316/0001-85, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Antônio Ferreira do Nascimento, inscrito(a) no CPF n° 048.638.105-63, portador/a) da Carteira de
Identidade n° 00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.627.004/0001-58, estabelecida na Praça Lauro de Freitas, n° 109, Centro, Jaguarari{BA), neste
ato representado pelo seu representante legal o Sr. Carlos Gilberto de Oliveira, brasileiro, maior, capaz, portador da carteira
de identidade n° 0308642597 SSP-BA, inscrita no CPF n° 313.977.275-00, residente e domiciliado na Rua Adão Alves de
Souza, S/n, centro, Jaguarari-BA, CEP. 48.960-000, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 041-2021 e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° DISP034-2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, para aquisição de gêneros alimentícios para as
refeições destinadas a pacientes, acompanhantes, funcionários do Hospital Municipal de Jaguarari, conforme explicitado
abaixo:

I

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNO QTDEITEM

Açúcar cristal - fardo de 30 kg com pct de 01 kg.  ● o produto
referido deve apresentar cor branca dara, deve estar solto e
seco no pacote. Sua embalagem não deve apresentar
perfurações. Prazo de validade no mínimo de 6 meses.

Arroz Tipo 01 -Parbolizado, Fardo de 30 Kg com pc de 01
kg . Não deve apresentar manchas escuras, brancas,
avermelhadas c ou esverdeadas. Prazo de validade no
mínimo de 6 meses.

R$ 437,25R$ 2,65Kg 16501

R$ 1.361,25R$ 4,95Kg 27502

Biscoito Cream Cracker. Deve estar inteiro e firme sem pó
branco solto no pacote e com aspecto crocante. Prazo de
validade no mínimo de 6 meses.

R$ 637,50R$ 3,7517003 pct

Biscoito doce tipo Maizena. Deve estar inteiro e firme sem pó
branco solto no pacote e com aspecto crocante. Prazo de
validade no mínimo de 6 meses.

R$ 722,50R$ 4,2517004 pct

Extrato de tomate ● Sache com 340 gr - o produto deve ser
a base de tomate, açúcar, sal. Não deve apresentar
embalagem amassada, enferrujada e estufada ou conter
perfurações. Prazo de validade no mínimo de 6 meses.

Fubá em flocos pct com 500 gr - o produto referido deve
estar seco e solto no pacote, cor amarela uniforme, não
deve ter mancha de cor preta, azulada ou esverdeada Prazo
de validade no mínimo de 6 meses.

R$ 187,5005 Its 125 R$ 1,50

R$ 537,5006 430 R$ 1,25pct

Farinha de trigo c/ fermento - Pacotes de Ikg, o produto
deve se apresentar seco e solto e não apresentar cor
alaranjada ou amarelo forte, manchas escuras ou
esverdeadas (mofo). Prazo de validade no mínimo de 6
meses.  

R$41,5007 Kg 10 R$ 4,15

Farinha de Mandioca branca , de boa qualidade, embalado
em saco plástico de 01 kg sem perfurações na embalagem.

Leite de coco ● (GF com 500 ml) - Pasteurizado e
homogeneizado à base de leite de côco integral, água
conservadores, teor de gordura minimo 11% .NÂO CONTÉM
GlÚTEN.. Deve ser embalada em garrafas intactas, tampadas
e sem ferrugem. Apresentar o n® de Registro em órgão
competente e Selo de Inspeção Federal (SIF). Prazo de
validade no mínimo de 6 meses.

08 Kg 100 R$ 3,25 R$ 325,00

09 gf 8 R$ 4,75 R$ 38,00

Leite em pó integral - pct 400 gr - o produto referido deve
se apresentar seco e solto e não apresentar cor alaranjada
ou amarela forte, marichas escuras ou esverdeadas (mofo).

10 235 R$ 12,00 R$ 2.820,1pct
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o produto não deve ser do tipo MODIFICADO. Teor de
proteína e gordura totais no mínimo de 26% em 100  g do
produto com registro no SIE ou SIF, Marcas que nào
aceitamos: Vaca Estrela, Daluí, Purelac, Tropical, São Paulo,
Kivalle, Mimo, Fort Leite e Alegria do Campo. Prato de
validade no mínimo de 6 meses. 
Macarrão parafuso com (pct com SOO gr) - o referido
produto deve ser a base de farinha de trigo com glúten. Não
deve apresentar cor esverdeada, com pontos brancos e cinza
(mofo). Deve ser inteiro e fimie, sem pó branco, solto no
pacote- Prazo de validade no mínimo de 6 meses.

Macarrão para espaguete (pct com SOO gr) - o referido
produto deve ser a base de farinha de trigo com glúten. Não
deve apresentar cor esverdeada, com pontos brancos e cinta
(mofo). Deve ser inteiro e firme, sem pó branco, solto no
pacote. Prazo de validade no mínimo de 6 meses.

Margarina pote de SOOg - Óleos vegetais líquidos e
interesterificados, água, leite em pó desnatado e/ou soro de
leite em pó, vitamina A (1.500 U.I/ lOOg). Com 35% de
lipídios. Prazo de validade no mínimo de 6 meses,

Milho amarelo para munguzá - pct com 500 gr - tipo 1. Deve
seguir 0 regimento do Ministério da Agricultura. Não deve
apresentar manchas escuras, brancas, avermelhadas e
esverdeadas. Prazo de validade no mínimo de 6 meses.

R$ 2,25 R$ 292,5011 130pct
1

R$ 290,00R$ 2,0012 pct 145

R$ 5,25 R$ 551,2513 105pot

R$ 15,00R$ 1,501014 pct

Milho para pipoca - pct com 500 gr - bpo 1. Deve seguir o
regimento do Ministério da Agricultura. Não deve apresentar
manchas escuras, brancas, avermelhadas e esverdeadas.
Prazo de validade no mínimo de 6 meses.

R$ 2,70 R$ 27,001015 pct

Oleo de soja refinado. Tipo 1 é produzido com a mail alta
tecnologia obedecendo aos critérios do BPF ( Boas Práticas
de Fabricação) e APPCC( Analises de Perigos e Pontos
Críticos de Controles) É puro, claro, leve, nào tem cheiro
saudável e perfeito para o preparo de alimentos, frituras,
saladas e culinárias em geral, é livre de colesterol, possui
boa estabilidade oxidativa, disponível em embalagem Pet
contendo 900 ml. Prazo de validade no mínimo de 6 meses,

R$448,25R$ 8,15und 5516

Ovos bpo G - 0 produto deve apresentar boa aparêrKía e
com datas de validade. Apresentar n° registro da ANV1SA,
çfe. Resolução 23/2000 da ANVISA, Apresentar
Café torrado e moído, embalagem plástica de 250 gramas,
de primeira qualidade, contendo data de fabricação e prazo
de validade, com selo de pureza da Associação Brasileira da
Indústria do Café - ABIC

R$ 528,00dz 83 R$ 6,0017

R$ 875,00250 R$ 3,5018 pct

Sal refinado - o produto referido deve ser a base de cloreto
de sódio e iodeto de potássio. Deve estar seco e solto no
saco. Não apresentar aspecto úmido
Polpa de frutas, natural, sabores diversos, embalagem com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e capacidade, de acordo com a resolução 12/76 da
CNNPA, 0 produto devera ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde

Feijão caríoquinha- bpo I, extra límpo( fardo com 30 kg com
pct de Ikg) O produto referido deve estar em embalagens
sem perfuração nem esbranqueddo, murcho e sem brilho,
prazo de validade no mínimo de 6 meses

R$ 23,2531 R$ 0,7519

R$ 450,00kg 30 R$ 15,0020

R$ 1.610,00kg 230 R$ 7,0021

Caldo de galinha, contendo no mínima 114 gramas com 12
cubos, com idenbficação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

R$ 16,0022 8 R$2,25caixa

Milho Verde, em conserva, embalagem contendo no mínimo
300g LÍQUIDO , com identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade

Sardinha em lata, em conserva, embalagem abre fácil de
125g, com óleo comestível ao molho de tomate, com dados
de idenbficação do produto, marca do fabricante prazo de
validade, peso liquido e de acordo com as normas e/ou
RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega da
unidade reauisitante,

23 R$ 2,50 R$ 20,00Its 8

24 R$ 4,25 R$ 195,50unid 46

Vinagre de álcool branco com acidez mínima de 4%, claro,
com identificação do produto e prazo de validade,

25 unid 53 R$ 2,00 R$ 106,00

Praça Alfredo Viona, n°02 -Centro - jaguarari/Bfl  ● CEP48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 ● CNP( I3.988.316/OOOI-85

ujujuj.jaguarari.ba.gov.br



I

Embalagem de 500 ml. Validade mínima de 06 meses a
pafBr da data de entrega na unidade requlsltante.
Creme de Leite tradicional, contendo no mínimo 200g, com
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

R$ 138,0026 und A6 R$3,00

Frango congelado de 1® qualidade. Prazo de validade no
mínimo de 6 meses. Apresentar Selo de Inspeção Estadual,

Carne moída do Üpo músculo congelada em embalagens de
500g, com cor e odor característico do produto e sem
resíduos de outros alimentos e percentual máximo de
gordura de 30%. Prazo de validade no mínimo de 6 meses.
Apresentar Selo de Inspeção Federal e registro em órgão
competente e fiscalizador.
Azeite de oliva, 100% puro, acidez 1%, embalagem com
rotulo data de fabricação e prazo de validade em registro no
MS, contendo 250 ml,

Queijo mussarela fatiado em pacotes de 1 kg - O produto
referido deve estar devidamente armazenado. Deve

apresentar odo' agradável, caracterísbca e consistência
firme. Não deve estar pegajoso e/ou apresentar manchas
escuras ou verdes. Prazo de validade no mínimo de  6 meses.

KG 390 R$ 9,15 R$ 3.568,5027

R$ 680,00 iPCT 85 R$ 8,0028

R$ 150,00unid 15 R$ 10,0029

R$ 180,00KG 5 R$ 36,0030

Apresuntado fatiado obbdo a partr de cortes selecionados
de Suínos, Cozidos adicionados de ingredientes e temperos
especiais, de alta qualidade,

R$ 100,00R$ 20,00KG 531

17.374,25VALOR TOTAL ESTIMADO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em
todos os seus termos, o Processo Administrativo n® 041-2021, dispensa de vaior de licitação DISP034-2021 e
termo de referência formaiizado.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 02/02/2021 e encerramento em 02/04/2021,

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

4.1. O valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 17.374,25 (dezessete mil, trezentos e setenta e quatro

reais e vinte e cinco centavos);
4.1.1. O valor pago será da seguinte maneira: mediante a entrada dos produtos solicitados, na conta bancária: Banco do

Brasil, Agência 2196-2, Conta Corrente 15149-1 sob titularidade da Contratada;
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
4.3. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá

ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação;
4.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Jaguarari inscrita no CNPJ/MF n®

13.988.316/0001-85, sediada a Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, CEP 48960-000, neste Município;

4.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do
interessado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.302.005.2077 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Hospital Municipal).
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo.
Fonte: 9214.

CUUSUU SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições cont^tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicmatualizado do contrato;
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6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - FISCALIZAg^O.

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES.

4
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato;
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na estrega dos produtos, fixando prazo para
a sua correção;
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega dos produtos, na forma do contrato;
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, ela irá arcar com as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionários da CONTRATADA.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entrega dos produtos conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
c) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
d) relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da entrega dos produtos;
e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
f) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;
h) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso  o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA - OAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
9.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de Inidoneidade e
suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da
natureza e gravidade da falta cometida, garantida  a ampla defesa.
9.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA RESCISÃO.

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto [(i^actuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato;
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia e
ampia defesa;
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de 1993, e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos  além das regras de princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL  E PUBLICAÇÃO.

12.1. O presente Contrato tem embasamento legai na iei 8.666/93, art. 24, inciso II e artigo 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de ]aguarari-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2. E por estarem Justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os
efeitos legais.

Jaguarari - BA, 02 de fevereiro de 2021.

TO EJE DLIVÊIRA
ATAD,

ANTONIO FERREIR/«30 NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CARLO:
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ANO 2021 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO
22 DE MARÇO DE 2021 ● ANO XI ● 01971I

municípioI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI 3
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041-2021 - DISPENSA DE LICITAÇAO N°. DISP034-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 059-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-
85 e a empresa CARLOS GILBERTOS DE OLIVEIRA. CNPJ: 10,627.004/0001-58. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de gêneros alimentícios para as refeições
destinadas a pacientes, acompanhantes, funcionários do Hospital Municipal de Jaguarari.
Vigência: até 02 de abril de 2021; Valor Total Estimado: R$ 17.374,25 {dezessete mil, trezentos
e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos): Data do Contrato: 02 de fevereiro de 2021;
Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e Carlos Gilberto de Oliveira, pelo Município e pela
Contratada, respectivamente, tudo em conformidade com o Artigo 24, inciso II, e Artigo 26,
parágrafo único da Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993.

Jaguarari(BA), 02 de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

●A<
CC
CQ
CL

u

s

c

z
Zv

A

a

A

PracQ Alfredo Viana. n®. 0?. C«*nfro. CEP 489^0-000. CNPI n® 18 988 .'?14/0001-8.S - 174» 3882-1889


